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REQUERIMENTO Nº 040/2026 
 

REQUERENTE: JOSÉ JUNIO SOUTO DE OLIVEIRA 

Assunto: Solicita ao chefe do Executivo deste município, a criação e inclusão do Dia Municipal 
da Agricultura Lavradense no calendário oficial do município. 

Excelentíssima Senhora Presidente,  

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Artigo 123 do Regimento Interno desta 
Casa, que, depois de ouvido o Plenário desta Douta Casa, seja encaminhado pedido ao Exmo. 
Senhor Prefeito de Pedra Lavrada – PB, Sr. JOSÉ ANTÔNIO VASCONCELOS DA COSTA, 
para que sejam adotadas as providências necessárias visando à criação e inclusão do Dia 
Municipal da Agricultura Lavradense no calendário oficial do município, em data a ser definida 
pelo Poder Executivo em conjunto com a Secretaria Municipal de Agricultura e demais órgãos 
competentes. 

Justificativa: A presente solicitação tem como objetivo reconhecer, valorizar e 
fortalecer a agricultura do município de Pedra Lavrada, atividade de grande importância 
econômica, social e cultural para a população lavradense. 

Os agricultores desempenham papel fundamental no desenvolvimento do município, 
contribuindo diretamente para a produção de alimentos, geração de renda, fortalecimento da 
economia local e manutenção das tradições do homem do campo. 

A criação do Dia Municipal da Agricultura Lavradense permitirá a realização de ações 
comemorativas, educativas e de valorização dos produtores rurais, podendo incluir palestras, 
exposições, feiras, homenagens, capacitações e demais atividades voltadas ao fortalecimento 
do setor agrícola. 

Além disso, a iniciativa contribuirá para ampliar a visibilidade da agricultura familiar e 
incentivar políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural sustentável, valorizando 
aqueles que diariamente trabalham no campo e contribuem para o crescimento do município. 

Dessa forma, a inclusão da referida data no calendário oficial municipal representará 
um importante reconhecimento à relevância da agricultura e dos agricultores para a história e o 
desenvolvimento de Pedra Lavrada. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores para aprovação do presente 
requerimento. 
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Subscrevo-me, 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedra Lavrada “Casa Egídio Gomes Barreto” 
em 27 de maio de 2026. 

 

 
José Junio Souto de Oliveira 

Vereador 
 
 


